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2 .2 . Pelo desenvolvimento das atividades de forma voluntária por todos os 
membros da equipe do Projeto de Extensão, seja estudante graduando ou 
professor do(a) COOPErADO(A), sendo que a participação de estudan-
tes neste projeto não se configura como estágio curricular obrigatório nem 
estágio curricular não-obrigatório .
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
3. As obrigações das partes são aquelas especificadas no Projeto de Exten-
são e os a seguir discriminados:
3 .1 . Pela COOPErANTE:
3 .1 .1 . Disponibilizar os espaços solicitados necessários à execução do 
objeto deste instrumento, desde que previamente agendado;
3.1.2. Apreciar as propostas do(a) COOPERADO(A), suas modificações e 
desdobramentos no prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento;
3 .1 .3 . Designar o(a) servidor(a) ___________________, MASP nº 
___________ como responsável pelo acompanhamento do objeto deste 
Termo;
3 .1 .4 . Manter em arquivo, no Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP, a 
disposição dos órgãos de fiscalização, a seguinte documentação dos 
estudantes:
3 .1 .4 .1 . Termo de Mútua Cooperação; Termo de Compromisso; apólice de 
seguro contra acidentes; cópia do cartão de vacina, da carteira de identi-
dade e do CPF de cada estudante;
3.1.5. Elaborar, ao término da vigência do Projeto de Extensão, relató-
rio de avaliação do alcance das metas propostas, em conjunto com o(a) 
COOPErADO(A) .
3 .2 . Pelo(a) COOPErADO(A):
3.2.1. Cumprir fielmente as ações descritas no Projeto de Extensão objeto 
deste instrumento;
3.2.2. Submeter os pedidos de modificação do Projeto de Extensão para 
apreciação da COOPErANTE com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias;
3 .2 .3 . indicar Professor(es) responsável(eis) pelo desenvolvimento de 
todas as atividades decorrentes do Projeto de Extensão, objeto deste 
Termo de Mútua Cooperação, e garantir sua presença efetiva;
3 .2 .4 . Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor dos membros 
da equipe que realizará as atividades de extensão;
3 .2 .5 . responsabilizar-se pela adoção de providências necessárias ao 
pleno atendimento dos membros da equipe de extensão, em caso de 
acidente;
3 .2 .6 . Zelar pela observância das normas internas da unidade da Fhemig 
relativas a disciplina, segurança do trabalho e biossegurança, por parte de 
seus membros integrantes do Projeto;
3 .2 .7 . Fornecer todos os materiais necessários ao para o desenvolvimento 
das atividades de extensão, incluindo os equipamentos de proteção indivi-
dual de uso obrigatório, de acordo com a legislação vigente e em quanti-
dade compatível com o quantitativo de membros encaminhado;
3 .2 .8 . Enviar ao Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do início das atividades:
3 .2 .8 .1 . Cópia da carteira de identidade, do CPF e do cartão de vacina;
3 .2 .8 .2 . 3 (três) vias do Termo de Compromisso devidamente assinado 
pelo estudante e pelo responsável da instituição de Ensino;
3.2.8.3. Crachá de identificação dos membros da equipe de extensão con-
tendo: Timbre da Fhemig, Nome completo do estudante, da instituição de 
Ensino e do(a) Coordenador(a) responsável, Curso e período de perma-
nência na COOPErANTE .
3.2.9. Elaborar, ao término da vigência do Projeto de Extensão, rela-
tório de avaliação do alcance das metas propostas, em conjunto com a 
COOPErANTE .
CLáuSuLA QuArTA – DOS ENCArGOS E DOS rECurSOS 
FiNANCEirOS
4 .1 . Durante a execução do presente Termo de Mútua Cooperação na área 
de Extensão, não haverá repasse de recursos financeiros entre as partes.
4 .2 . O presente Termo, por mais relevante que seja seu objeto, não impli-
cará em quaisquer ônus financeiro a ser suportado pela COOPERANTE em 
benefício dos membros da equipe de extensão do(a) COOPErADO(A);
4 .3 . A realização do objeto deste Termo não gera vínculo empregatício para 
os membros da equipe de extensão, e tampouco gera direito a qualquer 
espécie de remuneração ou concessão de benefícios, tais como os relacio-
nados a transporte, alimentação e saúde, por parte da COOPErANTE .
CLáuSuLA QuiNTA – DA GESTÃO
5 . Ficam designados os seguintes gestores deste Termo:
5 .1 . Pela COOPErANTE, o(a) Coordenador(a) do Núcleo de Ensino e 
Pesquisa – NEP, o(a) servidor(a) _______________, MASP nº _______ .
5 .2 . Pelo(a) COOPErADO(A) o(a) ___________, CPF nº _______ .
CLáuSuLA SExTA – DA viGÊNCiA
6 . O presente Termo de Mútua Cooperação entrará em vigor na data de sua 
assinatura e vigorará por ___ (_________) meses, podendo ser prorrogado 
até o limite de 60 (sessenta) meses.
CLáuSuLA SÉTiMA – DAS ALTErAÇÕES
7. Este Termo de Mútua Cooperação poderá ser modificado, salvo quanto 
ao seu objeto, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo 
ser lavrado o respectivo Termo Aditivo .
CLáuSuLA OiTAvA – DA rESCiSÃO
8 . Este Termo poderá ser rescindido:
8 .1 . Pelo descumprimento, por qualquer dos COOPErADOS, de seu 
objeto;
8 .2 . Pelo descumprimento, por qualquer dos COOPErADOS, das respon-
sabilidades assumidas e previstas na cláusula terceira;
8 .3 . Por vontade unilateral, de qualquer uma das partes, mediante aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respei-
tados os trabalhos já efetuados e em andamento .
CLáuSuLA NONA – DAS DiSPOSiÇÕES GErAiS
9 .1 . Não será devida pela COOPErANTE qualquer tipo de declaração 
e/ou certificado pela realização do projeto de extensão aos membros da 
equipe de extensão do(a) COOPErADO(A) .
9 .2 . Não será de responsabilidade da COOPErANTE a aquisição de 
quaisquer materiais e/ou equipamentos necessários para o desenvolvi-
mento do projeto de extensão .
9 .3 . Todo conhecimento produzido e estudos desenvolvidos, tais como: 
trabalhos de conclusão de curso, artigos científicos e/ou Projetos de Pes-
quisa que surgirem em decorrência do desenvolvimento das ações de 
extensão objeto deste Termo, devem ser submetidos à normatização espe-
cífica que dispõe sobre a pesquisa na COOPERANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO
10. A eficácia do presente Termo fica vinculada à publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a ser providenciada 
pela COOPErANTE .
CLáuSuLA DÉCiMA PriMEirA – DO FOrO
11. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte para diri-
mir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias decorrentes do presente 
instrumento .

E por estarem justos e acertados, firmam o presente Acordo de Coopera-
ção em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para 
todos os efeitos legais e de direito .

Belo Horizonte, ___ de ____________ de 20___.
Diretora de Gestão de Pessoas
Presidente da FHEMiG
representante Legal da instituição de Ensino
ANExO ii

TErMO DE COMPrOMiSSO – PrOJETO DE ExTENSÃO
Termo de compromisso firmado entre a FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – FHEMiG, pessoa jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 19 .843 .929 .0001/00, 
por meio do(a) ___________________________________________ 
situado(a) na rua/av . ______________________________________, nº 
_________, CEP: ___________, bairro ____________________, cidade 
de _________________________/MG, neste ato representada pelo(a) 
Coordenador(a) do Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP, sr(a) ________
________________________________, CPF nº ___________________
______________, MASP nº ________________ aqui denominada COO-
PErANTE, o(a) estudante ____________________________________
________________, CPF nº ______________, Carteira de identidade nº 
_________________, neste ato denominado(a) ESTuDANTE ExTEN-
SiONiSTA, e a instituição de Ensino _____________________________
____________________, CNPJ nº __________________________, com 
endereço na ____________________________________, nº _________, 
CEP . _______________, bairro ____________________, na cidade de _
________________________________/MG, aqui denominada COOPE-
rADA, nos termos do art . 207 da Constituição Federal de 1988, e a Lei 
Federal nº 9 .394/96, conforme as cláusulas e condições abaixo:
Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente instrumento o desen-
volvimento das atividades de extensão denominado(a) _____________
______________________, pelo(a) ESTuDANTE ExTENSiONiSTA 
citado(a) acima, regularmente matriculado no curso de _____________
_______________________, da COOPErADA, nas dependências do(a) 
____________________________ da COOPErANTE .
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente instrumento decorre de Projeto 
de Extensão realizado pela COOPErADA, em decorrência do Termo de 
Mútua Cooperação na área de Extensão nº _____________ .
Cláusula Segunda: As atividades de extensão serão realizadas nos mol-
des estabelecidos no Projeto de Extensão elaborado pela COOPE-
rADA e aprovado pela COOPErANTE, no período de ___/___/_____ 
a ___/___/_____ . As orientações relativas as atividades do(a) ESTu-
DANTE ExTENSiONiSTA estão previstas no Projeto e serão de respon-
sabilidade do(a) Professor(a) Coordenador(a) do Projeto de Extensão .
Cláusula Terceira: O(A) ESTuDANTE ExTENSiONiSTA cumprirá 
carga horária de ________ horas ______________ (discriminar se sema-
nais ou mensais ou semestrais) na COOPErANTE, objetivando desen-
volver as atividades propostas no Projeto de Extensão autorizado pelas 

vigência 01/09/2007, por motivo de decisão judicial que altera nível/grau 
do posicionamento:
ONDE SE LÊ: PENF i D para PENF i E .
LEiA-SE: PENF i i para PENF i J .
EDNA DA COSTA MEirA LAZArOTTi, MASP: 10405421, Adm .: 01, 
lotada no irS:
ANuLA ato de concessão de promoção por escolaridade adicional publi-
cado em 09/10/2012, TOS iv A, vigência 30/06/2011, por motivo de deci-
são judicial que restabelece o reposicionamento .
rETiFiCA ato de concessão de promoção por escolaridade adicional 
publicado em 28/11/2013, TOS v A, por motivo de decisão judicial que 
restabelece o reposicionamento:
ONDE SE LÊ: vigência 30/06/2013 .
LEiA-SE: vigência 30/06/2012 .
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 14/04/2016, TOS 
V B, por motivo de decisão judicial que restabelece o reposicionamento:
ONDE SE LÊ: vigência 30/06/2015 .
LEiA-SE: vigência 30/12/2014 .
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 23/08/2017, TOS 
v C, por motivo de decisão judicial que restabelece o reposicionamento:
ONDE SE LÊ: vigência 30/06/2017 .
LEiA-SE: vigência 30/12/2016 .
CONCEDE progressão nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2007, pas-
sando de TOS v C para TOS v D, vigência 30/06/2018 .
JOSE GErALDO DA SiLvA ii, MASP: 10414969, Adm: 1, lotado no 
HJxxiii:
ANuLA ato de concessão de promoção publicado em 04/10/2013, PENF 
ii C, vigência 05/01/2011, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 12/10/2013, PENF 
ii D, vigência 05/01/2012, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 15/05/2014, PENF 
ii E, vigência 05/01/2014, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
ANuLA ato de concessão de promoção publicado em 25/06/2016, PENF 
iii A, vigência 05/01/2016, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 06/02/2018, PENF 
III B, vigência 05/01/2018, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
CONCEDE progressão nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2007, pas-
sando de PENF iii E para PENF iii F, vigência 30/06/2012 .
CONCEDE progressão nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2007, pas-
sando de PENF iii F para PENF iii G, vigência 30/06/2014 .
CONCEDE progressão nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2007, pas-
sando de PENF iii G para PENF iii H, vigência 30/06/2016 .
CONCEDE progressão nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2007, pas-
sando de PENF iii H para PENF iii i, vigência 30/06/2018 .
MONiCA ADELAiDE DE ALMEiDA, MASP: 10401875, Adm: 1, 
Aposentada:
ANuLA ato de concessão de promoção publicado em 04/10/2014, AGAS 
III B, vigência 06/01/2011, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 17/10/2014, por 
motivo de decisão judicial que restabelece o reposicionamento:
ONDE SE LÊ: AGAS iii C, vigência 06/01/2012 .
LEiA-SE: AGAS iii F, vigência 30/06/2012 .
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 17/10/2014, por 
motivo de decisão judicial que restabelece o reposicionamento:
ONDE SE LÊ: AGAS iii D, vigência 06/01/2014 .
LEiA-SE: AGAS iii G, vigência 30/06/2014 .
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 31/12/2016, por 
motivo de decisão judicial que restabelece o reposicionamento:
ONDE SE LÊ: AGAS iii E, vigência 06/01/2016 .
LEiA-SE: AGAS iii G, vigência 30/06/2016 .
rOSANiA DE LiMA NOrONHA, MASP: 10424653, Adm: 1, lotada no 
HJxxiii:
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 28/12/2011, PENF 
i G, vigência 01/09/2011, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 02/11/2016, PENF 
i H, vigência 04/10/2013, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 02/11/2016, PENF 
i i, vigência 31/10/2015, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 07/12/2017, PENF 
i J, vigência 06/12/2017, por motivo de decisão judicial que restabelece 
o reposicionamento .
CONCEDE progressão, nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2005, de 
PENF iii E para PENF iii F, vigência 15/06/2013 .
CONCEDE progressão, nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2005, de 
PENF iii F para PENF iii G, vigência 15/06/2015 .
CONCEDE progressão, nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2005, de 
PENF iii G para PENF iii H, vigência 15/06/2017 .
LiNDOMAr MACHADO PErES MASP 1295572-0, ADM 1, lotado 
no HrAD,
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 20/02/2017,
Onde se lê: vigência 20/11/2016,
Leia-se: vigência 01/01/2017 .
CONCEDE progressão nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462/2007, pas-
sando de PENF ii C para PENF ii D, vigência 01/01/2019 .

Ana Costa rego
Diretora de Gestão de Pessoas/FHEMiG

08 1181907 - 1
CONCESSÃO DE COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA

A PrESiDENTE HOSPiTALAr DE MiNAS GErAiS, no uso de suas 
atribuições,CONCEDECOMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, nos ter-
mos do art . 20, ii, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada pelo 
art . 16da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidora ANA COSTA 
rEGO, Masp 1 .059 .566-8,pela remuneração do cargo efetivo acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAi - 36, 
código HO 1100004, a partir de 08/01/2019 .
Belo Horizonte, de 08 de janeirode 2019.

vânia Maria Souza Melo Pinto da Cunha
Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

08 1182218 - 1
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, dispensa JOSiANE ALESSANDrA DE PAuLA 
SANTOS, MASP 12873683, da função gratificada FGH-2 IV HO26, 
Assessoria da DirETOriA DE GESTÃO DE PESSOAS, constante do 
Anexo i do Decreto nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, a contar de 
8/1/2019 .

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais designa, 
nos termos do art . 9º, § 1º, da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, JOSiANE ALESSANDrA DE PAuLA SANTOS, MASP 
12873683, para a função gratificada FGH-2 IV HO26 da DIRETORIA 
DE DESENvOLviMENTO ESTrATEGiCO, constante do Anexo i do 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 .

08 1182040 - 1
ATO

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO 
rEMuNErATÓriA, disposto no inciso ii do art . 20 da Lei Delegada n .º 
182/2011, à servidora Ana Costa rego, MASP – 10595668 pela remune-
ração do cargo efetivo de ANE iii F/Analista Educacional, acrescida de 
50% do vencimento básico do cargo em comissão DAi-36 HO 1100004, 
a partir da data de publicação .

vânia Maria Souza Melo Pinto da Cunha
PrESiDENTE/FHEMiG

08 1182160 - 1
ATO

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO 
rEMuNErATÓriA, disposto no inciso ii do art . 20 da Lei Delegada 
n .º 182/2011, à servidora Cynthia Maria dos Anjos Fonseca, MASP – 
10427870 pela remuneração do cargo efetivo de AGAS v A/Analista de 
Gestão e Assistência a Saúde, acrescida de 50% do vencimento básico do 
cargo em comissão DAi-39 HO 1100018, a partir da data de publicação .

vânia Maria Souza Melo Pinto da Cunha
PrESiDENTE/FHEMiG

08 1182162 - 1

partes envolvidas . Caberá ao ESTuDANTE ExTENSiONiSTA ser assí-
duo, pontual e agir de forma ética nas atividades propostas.
Parágrafo Primeiro – Ao(À) ESTuDANTE ExTENSiONiSTA não será 
permitida a permanência na COOPErANTE fora do horário estabelecido 
no Projeto ou por prazo superior ao de duração da atividade de extensão .
Parágrafo Segundo – Ao(À) ESTUDANTE EXTENSIONISTA é obri-
gatório o uso de crachá de identificação validado pela COOPERANTE 
durante todo o desenvolvimento das atividades de extensão .
Cláusula Quarta: O(A) ESTuDANTE ExTENSiONiSTA não terá, para 
qualquer efeito, vínculo empregatício com a COOPErANTE ou com a 
COOPErADA .
Cláusula Quinta: Na vigência regular do presente Termo de Compro-
misso, o(a) ESTuDANTE ExTENSiONAiSTA terá cobertura de Seguro 
Contra Acidentes Pessoais, conforme Apólice nº __________, seguradora 
_________________ entregue ao Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP da 
COOPErANTE .
Cláusula Sexta: Constituem motivos para a cessação automática da vigên-
cia do presente Termo de Compromisso, bem como para não prorrogação 
do mesmo:
a) Conclusão, abandono do curso e/ou trancamento da matrícula;
b) A violação pelo(a) ESTuDANTE ExTENSiONiSTA de qualquer dis-
positivo expresso neste Termo de Compromisso;
c) indisciplina, desídia e/ou descumprimento dos regulamentos e normas 
técnico/administrativas, de segurança do trabalho e biossegurança vigen-
tes na COOPErANTE;
d) Não renovação do Termo de Compromisso até a data do seu 
vencimento;
e) iniciativa da COOPErANTE, a qualquer momento, com comunicação 
motivada de sua decisão à COOPErADA .

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de 
Compromisso em 03 (três) vias de igual forma e teor .

Belo Horizonte, ____ de ______de 20___.

Estudante extensionista

Coordenador(a) do Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP
(Carimbo e assinatura)

instituição de Ensino
Carimbo e assinatura)

08 1181898 - 1
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, dispensa CYNTHiA MAriA DOS ANJOS FON-
SECA, MASP 1042787-0, da função gratificada FGH-1 V HO01, Asses-
sora da DirETOriA DE DESENvOLviMENTO ESTrATEGiCO, 
constante do Anexo i do Decreto nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, 
a contar de 8/1/2019 .

08 1182016 - 1
DESPACHO DE JuLGAMENTO

O Diretor do Hospital João xxiii da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais-FHEMiG, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
por meio da Portaria Presidencial nº 1421 de 14 de março de 2018, tendo 
em vista a instauração de Processo Administrativo Disciplinar – Ordem de 
Serviço nº 16 de 30 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial do 
Executivo de Minas Gerais em 20 de julho de 2016 determina a ABSOL-
viÇÃO DA SErviDOrA THALiENE SiLvA TEixEirA, MASP Nº 
1296850-9, por ausência de materialidade .

08 1181831 - 1
CONCESSÃO DE COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA

A PrESiDENTE DA FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DE MiNAS 
GErAiS, no uso de suas atribuições,CONCEDECOMPOSiÇÃO 
rEMuNErATÓriA,nos termos do art . 20, ii, da Lei Delegada nº 175, de 
26/01/2007, alterada pelo art . 16da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, 
ao servidor Cynthia Maria dos Anjos Fonseca, Masp 1 .042 .787-0,pela 
remuneração do cargo efetivo de DAi-39,acrescida de 50% do venci-
mento do cargo de provimento em comissão da Diretoria de Desenvolvi-
mento Estratégico, código HO 1100018, a partir de 08/01/2019
Belo Horizonte, de 08 de janeiro de 2019

vânia Maria Souza Melo Pinto da Cunha
Presidente da Fundação Hospitalar de Minas Gerais

08 1182220 - 1

A DirETOrA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOSPi-
TALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS - FHEMiG no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1294, de 10/04/2017, 
publicada em 11/04/2017, CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, nos 
temos do § 5 do art . 2º da ECF 41/2003, ao(s) servidor(es):
Maria de Fatima da Silva Martins, masp: 1042195-6, lotada no CHPB, a 
partir de 10/12/2018 .

CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, nos temos do § 19 do art. 40 da 
CF/88 com redação dada pela ECF n° 41/2003, ao(s) servidor(es):
Adilson Alves Pereira, masp:1040211-3, lotada no HrAD, a partir de 
17/12/2018 .
Eduardo Sousa Melo, masp: 1039557-2, lotada no ADC, a partir de 
21/12/2018 .
Edna Palhares Coelho da Silva, masp: 1040826-8, lotada no HJxxiii, a 
partir de 12/12/2018 .
Gessi Clarinda Lacerda, masp: 1041444-9, lotada no HMAL, a partir de 
23/11/2018 .
ione Maria Silva Santos, masp:1100913-1, lotada no HiJPii, a partir de 
03/01/2019 .
Jandira Alves Aragão, masp:1040515-7, lotada no HJxxiii, a partir de 
23/11/2018 .
Juliana Marques Caldeira Borges, masp:0904393-6, lotada no HIJPII, a 
partir de 06/12/2018 .
Maria Aparecida Caetano Souza, masp:1040650-2, lotada no HJxxiii, a 
partir de 17/12/2018 .
Maria Antonia da Conceição Santos, masp:1040819-3, lotada no HJx-
xiii, a partir de 04/12/2018 .
Marcio Magela Pereira, masp:1039384-1, lotada no HJxxiii, a partir de 
27/11/2018 .
Sonia Aparecida de Almeida, masp:1040704-7, lotada no CEPAi, a partir 
de 13/12/2018 .

08 1182084 - 1

ATO

A Diretora de Gestão de Pessoas / FHEMiG no uso de suas atribuições 
delegadas por meio da Portaria Presidencial nº 1 .479 de 24 de agosto de 
2018, adota as seguintes providências no que se refere aos servidores:
vALDA MAriA FrANQuEirA MENDONCA, Masp: 10384121, Adm . 
1, Aposentada:
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 15/03/2008, MED 
III F, vigência 01/09/2007, por motivo de retificação no posicionamento 
por decisão judicial .
ANuLA ato de concessão de progressão publicado em 19/02/2010, MED 
III G, vigência 01/09/2009, por motivo de retificação no posicionamento 
por decisão judicial .
MArCiA MAriA rODriGuES MOrEirA, MASP: 10423150, Adm . 
1, lotada no CHPB:
ANuLA ato de concessão de promoção por escolaridade adicional publi-
cado em 12/08/2010, TOS iv A, vigência 30/06/2010, por motivo de deci-
são judicial que altera vigência do reposicionamento .
rETiFiCA ato de concessão de promoção por escolaridade adicional 
publicado em 09/10/2012, TOS v A, por motivo de decisão judicial que 
altera vigência do reposicionamento:
ONDE SE LÊ: vigência 30/06/2012 .
LEiA-SE: vigência 30/12/2011 .
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 26/07/2014, 
TOS V B, por motivo de decisão judicial que altera vigência do 
reposicionamento:
ONDE SE LÊ: vigência 30/06/2014 .
LEiA-SE: vigência 30/12/2013 .
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 03/09/2016, 
TOS v C, por motivo de decisão judicial que altera vigência do 
reposicionamento:
ONDE SE LÊ: vigência 30/06/2016 .
LEiA-SE: vigência 30/12/2015 .
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 04/07/2018, 
TOS v D, por motivo de decisão judicial que altera vigência do 
reposicionamento:
ONDE SE LÊ: vigência 30/06/2018 .
LEiA-SE: vigência 30/12/2017 .
MAriLiA PErPETuA DA SiLvA, MASP: 10375376, Adm . 1, 
Aposentada:
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 15/03/2008, 
vigência 01/09/2007, por motivo de decisão judicial que altera nível/grau 
do posicionamento:
ONDE SE LÊ: AUAS II A para AUAS II B.
LEiA-SE: AuAS ii E para AuAS ii F .
MAriA viEirA CArDOSO, MASP: 10413342, Adm .: 1, Aposentada:
rETiFiCA ato de concessão de progressão publicado em 15/03/2008, 

Secretaria de Estado de 
Administração Prisional

Expediente
CiTAÇÃO SAD 053/2018

O Presidente da Comissão designada pelo Coordenador do Núcleo de 
Correições Administrativa da Secretaria de Estado de Administração Pri-
sional, conforme POrTAriA/NuCAD/uSCi/SEAP-SAD nº 053/2018 – 
publicada no Minas Gerais de 26 de outubro de 2018, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei nº 869, de 05 
de julho de 7952 c/c art . 256 do Código de Processo Civil, CONvOCA 
E CiTA, durante 08 (oito) dias consecutivos o ex-prestador de serviços 
Alencar Alves de Faria, MASP 1 .212 .957-3, para comparecer pessoal-
mente ou através de procurador, perante esta comissão instalada na sede 
do NuCAD/SEAP, na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, 
Edifício Gerais, 10º andar, Avenida Papa João Paulo II, nº 4001, Bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-900, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Ofi-
cial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento da Sindicância Admi-
nistrativa Disciplinar, acompanhar sua tramitação e apresentar a defesa 
para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, conforme portaria 
inaugural, infração aos artigos 216, 217, 245, caput e parágrafo único, 
246 e 250, todos da Lei 869/1952, podendo ensejar na pena prevista no 
art . 244 incisos i ,iii e iv do referido Diploma Legal c/c art . 12, pará-
grafo único da Lei 18 .185/2009 e nos termos do art . 9º do Decreto nº 
45 .155/2009, sob pena de revelia .                                         

           Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2018. 
Geraldo ubirajara Farias Menezes

Presidente da Comissão
MASP 1 .173 .528-9

08 1179228 - 1
ExTrATO DE ArQuivAMENTO

ArQuivAMENTO – PrOCESSO ADMiNiSTrATivO PuNiTivO (nº 
037/2018) . A Comissão Processante Permanente da SEAP- CPP arquiva 
o Processo Administrativo Punitivo 037/2018, instaurado pela portaria 
01/2018, publicado no Diário Oficial de Minas Geraisem 08/03/2018, face 
a Empresa Amaro e Santiago Ltda . nos termos da Lei 14 .184/2002 e das 
resoluções SEDS nº 1335/2012 e SEAP nº 01/2017, visto que o valor da 
multa aplicada no bojo do processo, no montante der$ 36 .378,28(trinta e 
seis mil e trezentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos),foi devi-
damente compensado, conforme disposto no memorando SEAP/DCF nº 
1710/2018; além, de que, conforme decisão final do processo, também 
houve a rescisão unilateral do contrato339030 .09 .2812 .17, assinada pelo 
“Subsecretário de Gestão Administrativa, Logística e Tecnologia,Wilson 
Gomes da Silva Júnior” .Processo registrado no SEi sob o número 
1450 .01 .0010668/2018-31 .
Secretaria de Estado de Administração Prisional,
Belo Horizonte, 08 de janeiro do ano de 2018.
Alan Johny Francisco da Silva
Presidente da Comissão Processante Permanente

08 1182079 - 1
ExTrATO DE ArQuivAMENTO

ArQuivAMENTO – PrOCESSO ADMiNiSTrATivO PuNiTivO (nº 
017/2016) . A Comissão Processante Permanente da SEAP- CPP arquiva 
o Processo Administrativo Punitivo instaurado pela portaria 024/2016, 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais em 01/09/2016, face a 
Empresa Stillus Alimentação Ltda Ltda . nos termos da Lei 14 .184/2002 e 
das resoluções SEDS nº 1335/2012 e SEAP nº 01/2017, visto que o valor 
da multa/ressarcimento aplicada no bojo do processo, foi devidamente 
compensado, conforme memorando SEAP/DCF n°1700/2018, no mon-
tante de r$47 .460,31 (quarenta e sete mil e quatrocentos e sessenta reais 
e trinta e um centavos), valores atualizados pela taxa “Selic” . Processo 
registrado no SEi sob o número 1450 .01 .0055342/2018-28 .

Secretaria de Estado de Administração Prisional,
Belo Horizonte, 08 de janeiro do ano de 2018.

Alan Johny Francisco da Silva
Presidente da Comissão Processante Permanente

08 1182072 - 1

Secretaria de Estado 
de Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA exonera, 
a pedido do servidor, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº . 869 
de 5 de julho de 1952, o servidor relacionado, ficando o mesmo ciente 
da necessidade de procurar a Diretoria de Administração de Pessoal para 
regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:
MASP: 1263261/8 FErNANDA LOPES DO NASCiMENTO, do cargo 
de provimento efetivo de Analista Executivo de Defesa Social/Enfer-
meira, Nível i, Grau A, a contar de 02/10/2018 .
Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018

SERGIO BARBOZA MENEZES
Secretário de Estado de Segurança Pública

07 1181484 - 1
CONCLuSÃO PrOCESSO ADMiNiSTrATivO Nº 04/2016 .

CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO, da servidora 
C.M.X, MASP 1258252-4, ficando comprovada a existência de débito 
no valor de r$ 3003,00 (três mil e três reais), a ser parcelado na forma 
prevista no Artigo 270 da Lei 869/1952, relativo a ausência ao trabalho 
no período de 08/10/2014 a 07/11/2014, justificada indevidamente como 
férias prêmio, em cumprimento ao disposto na Resolução SEPLAG nº 
37/2005 e Decreto nº 46 .668/2014 .

ROBERTA KELLY FIGUEIREDO
Diretora de Administração de Pessoal

Secretaria do Estado de Segurança Pública
08 1182131 - 1

Secretaria de Estado 
de trabalho e 

Desenvolvimento Social
Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
Atos da Sra . Diretora

A Diretora de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Trabalho 
e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a 
resolução Sedese nº 03/2017:
CONCEDE QuiNQuÊNiO nos termos do art .112 do ADCT da CE/89, 
aos servidores: Masp 929309-3, Andréa do Socorro Luiz, Anal.Ges-
tão Pol.Públ.Desenv. V B, ref. ao 6º quinq a partir de 06/3/2018; Masp 
903984-3, Dinalva Nunes Pereira, Aux .Serv .Operacionais iv J, ref . ao 6º 
quinq . a partir de 01/12/2018; Masp 903673-2, Carlos Maurício Agui-
lar, Aux .Serv .operac . iv i, ref . ao 8º quinq . a partir de 15/11/2018, Masp 
385507-9, João Alves Diniz, Aux .Serv .Operacionais i J, ref . ao 8º quinq 
a partir de 21/12/2018, Masp 929369-7, Sebastião Carlos Magno de Bar-
ros, Aux .Serv .Operacionais iv G, ref . ao 6º quinq a partir de 25/12/2018, 
Masp 929300-2, Vitalina Dorotéia de Barros Ferreira, Assist.Gestão 
Pol .Públ .Desenv iv D, ref . ao 6º quinq a partir de 07/12/2018, Masp 
385661-4, Walter Guedes e Silva, Assist .gestão Pol .Públ .Desenv . v D, 
ref . ao 5º Quinq . a partir de 29/11/2018 .
CONCEDE ADiCiONAL POr TEMPO DE SErviÇO, nos termos do 
inciso VI do art.31da CE/1989, aos servidores: Masp 929309-3, Andréa do 
Socorro Luiz, Anal.Gestão Pol.Públ.Desenv. V B, a partir de 06/3/2018, 
Masp 903984-3, Dinalva Nunes Pereira, Aux .Serv .Operacionais iv J, a 
partir de 01/12/2018, Masp 929369-7, Sebastião Carlos Magno de Bar-
ros, Aux .Serv .Operacionais iv G, a partir de 25/12/2018, Masp 929300-2, 


